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CONTRATO FMAS Nº 101/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE 

40 TONELADAS DE PEIXE CONGELADO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA DA CIDADE DA 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO E, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA DISALPE DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA 

DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO - ME/EPP, TUDO DE 

ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão, Estado de 

Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Genário Trajano, Nº 57– 

Vicente de Paulo– Vitória de Santo Antão – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.928.722/0001-

27, neste ato representado pelo Secretário Sr. JOSÉ ADHERVAL DE BARROS, no uso das 

atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e, do outro lado, a DISALPE DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS DE 

PERNAMBUCO - ME/EPP, CNPJ nº 18.309.569/0001-07, com sede na Rua Frei Caneca, Nº 

347, Centro, São Lourenço da Mata - PE, CEP: 54.735-796, aqui representada por JOSÉ 

GENILSON DE LIMA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, 

justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 011/2026 – Pregão Eletrônico nº 

007/2026, devidamente homologado pela Autoridade Superior em 30.03.2026, nos 

termos da Lei nº. 14.1333/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.  Constitui objeto deste contrato contratação empresa especializada para fornecimento 
de 40 toneladas de Peixe congelado, tipo corvina, pesando entre 600gr e 900kg por 
unidade que irá beneficiar famílias em situação de vulnerabilidade social assistidas 
pelo Município da Vitória de Santo Antão/Estado de Pernambuco, conforme 
especificações técnicas, quantidades e condições descritas no Termo de Referência, 
oriundo do Processo Licitatório nº 011/2026 – Pregão Eletrônico nº 007/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Nº da Nota de Empenho: _____________. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 
 

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão 

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e 

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

assinatura do Termo, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado 

(art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e 

conveniência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

mailto:cplpmv@gmail.com
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor de R$ 607.100,00 (seiscentos e sete mil e cem reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 

Peixe tipo Corvina, inteiro com víscera, pele e cabeça, 
congelado em perfeito estado de conservação, pesando entre 
600g e 900g por unidade, livre de manchas, parasitas e fungos. 
Acondicionados em saco plástico transparente, embalado em 
caixa de papelão reforçada contendo entre 15 kg ou 10 kg cada 
caixa, sendo produto pescado e embalado nacional (PEIXE 
NACIONAL), não será aceito peixes importados, com rótulo 
contendo marcas e carimbos oficiais(SIE e SF), de acordo com 
as portarias do Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras 
legislação específicas.  
As embalagens que acondicionam o produto devem ser 
resistentes à umidade e a incidência de luz, com alta barreira 
ao oxigênio e ao vapor d’água, o produto deverá ser entregue 
em caminhões frigoríficos em temperatura abaixo de 0° grau. 

 
N

U
T

R
IM

A
R

E
S 

KG 30.000  R$ 15,09  R$ 452.700,00 

02 

Peixe tipo Corvina, inteiro com víscera, pele e cabeça, 
congelado em perfeito estado de conservação, pesando entre 
600g e 900g por unidade, livre de manchas, parasitas e fungos. 
Acondicionados em saco plástico transparente, embalado em 
caixa de papelão reforçada contendo entre 15 kg ou 10 kg cada 
caixa, sendo produto pescado e embalado nacional (PEIXE 
NACIONAL), não será aceito peixes importados, com rótulo 
contendo marcas e carimbos oficiais(SIE e SF), de acordo com 
as portarias do Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras 
legislação específicas.  
As embalagens que acondicionam o produto devem ser 
resistentes à umidade e a incidência de luz, com alta barreira 
ao oxigênio e ao vapor d’água, o produto deverá ser entregue 
em caminhões frigoríficos em temperatura abaixo de 0° grau. 

N
U

T
R

IM
A

R
E

S 

KG 10.000   R$ 15,44  R$ 154.400,00 

VALOR TOTAL R$ 607.100,00 

 

6.1.1 – o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vitória de Santo Antão 
Órgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA 
Unidade orçamentária: 40001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
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Programa: 940 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA. 
Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS À GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
JUVENTUDE E CIDADANIA 
Despesa: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto 

fornecido,  

9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, 

através do servidor: Jessica Thamires Ferreira Pereira, CPF 130.359.864-79. 

9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na 

execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 

Conforme Termo de Referência 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

 Conforme Termo de Referência 

1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1  -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

mailto:cplpmv@gmail.com
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos 

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

mailto:cplpmv@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
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órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura 
Municipal da Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, 
nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à 
CONTRATANTE, de pleno direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado 

de Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual 

teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Vitória de Santo Antão, 31 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E 
CIDADANIA 
CNPJ sob o nº 11.928.722/0001-27 
JOSÉ ADHERVAL DE BARROS  
CONTRATANTE 

______________________________________________________________________ 
DISALPE DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS 

DE PERNAMBUCO - ME/EPP  

CNPJ nº 18.309.569/0001-07 
JOSÉ GENILSON DE LIMA 
P/ Contratada  
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